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MAIS VALE TARDE QUE NUNCA? 

JOÃO DE MACEDO VITORINO 

Há dias, o Diário da República publicou a Lei n.º 29/202, na qual se permite às micro e pequenas empresas 

e empresários em nome individual em situação de crise empresarial e às empresas sujeitas a encerramento 

por determinação legal ou administrativa no âmbito das medidas de controlo da COVID-19, pedir a 

suspensão sem custos dos contratos de fornecimento de água, gás, energia e comunicações eletrónicas. A 

lei é simples e de certo modo autoexplicativa: são 60 dias de suspensão, sem qualquer custo para o utilizador 

dos serviços, que deve ser requerida até ao dia 15 de cada mês para se aplicar a partir do início do mês 

seguinte, sem necessidade de aguardar a resposta do operador, já que os requerimentos se consideram 

tacitamente deferidos. Na prática, quem, no âmbito da pandemia da COVID-19, decidir encerrar 

(obviamente, quem não encerra precisará dos serviços) ou for obrigado a encerrar o seu estabelecimento, 

poderá não ter de pagar durante dois meses as contas dos serviços que não vai utilizar no período em que 

estiver encerrado.  

Perante tal simplicidade (não fora faltar a aprovação do fatídico modelo de requerimento pelos reguladores 

dos serviços essenciais abrangidos - não vivemos sem formulários no nosso país), cabe perguntar: porquê só 

agora? Não estamos todos à espera de em julho (o primeiro mês a que esta medida se poderá aplicar) ter a 

economia em recuperação? Será que a Assembleia da República espera novas medidas de encerramento 

administrativo este ano?  E por que razão não se aplicou esta medida durante o estado de emergência, 

nomeadamente às empresas que foram obrigadas a encerrar por longos períodos quer em 2020, quer já em 

2021? E porquê só 60 dia de suspensão? 

O reconhecimento de que a COVID-19 implicou uma profunda alteração das circunstâncias em que as 

empresas tiverem e terão de viver, deve trazer consigo o reconhecimento de que muitos contratos deviam 

ter sido e ainda têm de ser alterados para que não se tornem excessivamente onerosos para as partes mais 

afetadas pela pandemia.  

Não somos adeptos de que seja o Estado a fazê-lo. Preferimos que, em primeiro lugar, sejam as partes 

consensualmente a tomar as medidas de reequilíbrio contratual e que, em segundo lugar, na falta de acordo, 

esse papel caiba aos tribunais. Reconhecemos, no entanto, que tem havido por parte dos intervenientes 

menos afetados nos diversos mercados muita dificuldade em facilitar um pouco a vida àqueles mais afetados 

pela pandemia. Veja-se o caso da guerra aberta entre proprietários de centros comerciais e lojistas. Já os 

tribunais fazem o que podem ao ritmo que podem, ritmo esse, no entanto, que nem sempre se ajusta à 

necessidade de uma justiça efetiva, como sabemos. Diga-se, no entanto, que recentemente os tribunais 

portugueses já declararam que a pandemia da COVID-19 é fundamento para resolução dos contratos de 

arrendamento comercial por parte dos arrendatários e deram razão a lojistas em centros comerciais que se 

opuseram ao pagamento de rendas fixas que lhes estavam a ser indevidamente exigidas. Pena que a justiça 

seja cara e de difícil acesso para a maioria das empresas e estabelecimentos individuais mais afetados pela 

pandemia. 
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No caso dos contratos de serviços essenciais, também seria de esperar que, estando as empresas mais 

pequenas temporariamente impossibilitadas (pelo impacto direto da pandemia ou das medidas de 

encerramento) de fazer uso de tais serviços, lhes não fosse exigido o qualquer pagamento contratual por 

parte dos operadores. Bastava que os operadores emitissem notas de crédito às pequenas empresas 

relativamente aos meses durante o estado de emergência em que não tivessem registado quaisquer 

consumos. Infelizmente, que saibamos, nenhum dos operadores tomou essa iniciativa, mas ainda vão a 

tempo…! 

Assim, embora talvez uma iniciativa da Assembleia da República se justificasse, esta agora posta em prática é 

curta: o limite de 60 dias não se entende, antes devia estender-se a todo o tempo em que não houvesse 

consumos enquanto haja estado de calamidade; devia prever-se também a possibilidade de resolução sem 

custos, nomeadamente os de fidelização. E já nem nos atrevemos a sugerir a retroatividade (essa deve ficar 

à consciência dos operadores). Por outro lado, a iniciativa chega tarde, pois era bem mais precisa quando o 

país estava em estado de emergência e muitas empresas sujeitas a encerramentos administrativos. Esta 

medidas podiam ter-se tomado em abril, maio ou até dezembro de 2020, quando se tomaram outras para 

garantir o acesso individual e das famílias a serviços essenciais.  O atraso parece ficar a dever-se a uma falta 

de planeamento das medidas de apoio, sobretudo às empresas, medidas que vêm ao sabor das agendas 

políticas e que têm, por isso, resultado numa deficiente e errática produção legislativa com custos e 

ineficiências que eram evitáveis. 

Esperemos que poucos precisem dela e que esta lei valha pouco mais agora que nunca, já que o contrário 

significaria que os tempos difíceis estariam de volta. E ninguém quer que o mal nos volte a bater à porta! 

 

 

 

 

 

 

 

O presente artigo reflete apenas a opinião pessoal do seu autor, não vinculando a MACEDO VITORINO. As opiniões 

expressas neste artigo que versem sobre assuntos jurídicos são de carácter genérico, pelo que não deverão ser 

consideradas como aconselhamento profissional. Caso necessite de aconselhamento jurídico sobre estas matérias 

deverá contactar um advogado. Caso seja cliente da MACEDO VITORINO, pode contactar-nos através de email 

dirigido a mv@macedovitorino.com. 
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